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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2021 

OBJETO:  

 

Aquisição de combustíveis, (álcool automotivo, gasolina, óleo 

diesel S-10, óleo diesel S-500), óleos lubrificantes e outros, 

destinados para suprir as necessidades da frota Municipal, 

incluídos os pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde 

FMS, FME Fundo Municipal de Educação e ao Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

 

A V I S O 

 

Recomendamos aos 

licitantes   a leitura 

atenta às condições e 

  exigências 

expressas    neste 

edital e seus anexos, 

notadamente quanto ao

 Termo    de 

Referencia, objetivando

    uma 

perfeita  participação 

no certame 
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1.1. O MUNICIPIO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Prefeitura Municipal 

de Ibitiara, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, através do PREGOEIRO, 

nomeado pelo Decreto Municipal nº 104/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

fará realizar procedimento licitatório, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, Tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus anexos, de conformidade com a Lei Federal 

nº 10.520, de 17.07.02, a Lei Complementar 123, de 14.12.06, Lei Complementar 147, de 07.08.14, e 

subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 

demais legislações pertinentes. 

 

1.2 - A sessão pública para recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos 

de habilitação pelo pregoeiro ocorrerá no dia 06 de Janeiro de 2022, às 09h00min, no setor de licitação 

localizado na sede da Prefeitura Municipal de Ibitiara, situada na Rua João Pessoa, nº 08, Centro, CEP 

46700-000- Ibitiara, Bahia. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA 

MUNICIPAL de IBITIARA-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, ou através do 

site http://pmibitiara.dofem.com.br/. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro 

e equipe de apoio, nos mesmos locais e horários, fones (75) 3647-251. 

 

2 - OBJETO: 

 

2.1- Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa (s) especializada (s) para o 

fornecimento de combustíveis (álcool automotivo, gasolina, óleo diesel S-10, óleo diesel S-500), óleos 

lubrificantes e outros para abastecimento da frota Municipal, incluídos os pertencentes ao Fundo 

Municipal de Saúde-FMS, Fundo Municipal de Educação-FME e ao Fundo Municipal de Assistência 

Social-FMAS, conforme descrição detalhada no Anexo I, que é parte integrante deste Edital. 

 

2.2 - A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá(ão) às condições constantes na Minuta 

do Contrato de Fornecimento, Anexo V, deste Edital. 

 

2.3 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 

terceiros.  

 

3 - FUNDAMENTO LEGAL  

 

3.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, pelas normas gerais da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei Federal n.º 8.666/93, observadas as disposições da Lei 

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) e demais 

normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando-se, 

subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
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3.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

3.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar de certame.  

 

4 - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 - Poderão participar da presente licitação, as empresas que tenham ramo de atividade pertinente 

com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

requisitada neste instrumento convocatório.  

 

4.2 - Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas, exclusivamente enquadradas 

como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei Complementar Federal nº 147/2014 e demais alterações, 

e que atenderem a todas as exigências, inclusive para classificação e habilitação, estabelecidas neste 

Edital As empresas interessadas em participar do referido certame do Edital do Pregão Presencial Nº 

042/2021, em atendimento a Lei complementar 123/2006 e Lei complementar 147/2014, objetivando o 

norte hermenêutico instalado pela norma contida no art. 47. O conjunto de medidas que constituem o 

tratamento diferenciado e simplificado previsto no art. 48 tem por alvo fomentar “a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das 

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica”. 

 

4.3 - Não poderão participar da presente licitação empresas que estejam nas seguintes situações:  

 

a) suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração do Município de Ibitiara/BA 

enquanto durar a punição, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93;  

 

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública ou declarada inidônea por 

ato do Poder Público de qualquer esfera (sendo tal condição verificada no site 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis), enquanto perdurar a sanção aplicada ou até que seja 

promovida sua reabilitação, nos termos do art. 87, IV da Lei 8.666/93;  

c) que estiver sob processo de falência;  

d) que esteja reunida em regime de consórcio;  

 

e) empresa estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

 

f) cujo estatuto ou contrato social não seja compatível com o objeto desta licitação;  

 

g) da qual participe servidor público municipal de Ibitiara/BA, independente do cargo;  

 

h) empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios, representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou  
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humanos em comum exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum;  

 

i) empresa enquadrada nos impedimentos do art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93.  

 

4.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

 

4.4 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertencente ao objeto desta 

licitação, e que satisfaçam às exigências contidas neste Edital.  

 

4.5 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 

participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos 

incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual n.º 9.433/05, bem como da Lei Federal 8.666/93. 

 

4.6 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 

celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob 

pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, nos termos das Leis Federais n. º 10.520/02 e n.º 

8.666/93, bem como da Lei Estadual n.º 9.433/05. 

 

4.7 – A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

5 - CREDENCIAMENTO  

 

5.1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, pessoalmente ou por 

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto, 

inclusive, quando for o caso, a declaração do contador quanto ao enquadramento do fornecedor nas 

disposições dos artigos 42 a 45 da LC Federal n.º 123/2006, ou modelo Anexo VI. 

 

5.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e suas alterações, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de 

eleição e posse dos administradores. 

 

a) Tratando-se de representante legal do Licitante – estatuto social, contrato social e suas alterações 

ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, ou, 

tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 
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b) Tratando-se de procurador do licitante - instrumento de procuração público ou particular, com 

firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os 

poderes do mandante para a outorga.  

 

5.3 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 

outro documento de identificação que contenha foto. 

 

5.4 – É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um licitante, que 

deverá estar presente na sessão pública. 

 

5.5 - Deverão ser apresentadas junto ao credenciamento, as declarações de Conhecimento do Inteiro Teor 

do Edital e Seus Anexos e Declaração que Atende as Condições de Habilitação e Inexistência de 

Impedimento constantes neste edital.  

 

5.6.1 - Nos termos do art. 8º da Instrução Normativa 103/07-DNRC, a comprovação da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade registrados nas juntas 

comerciais será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 

 

5.6.2 - A falta de apresentação da certidão simplificada emitida pela junta comercial ou de declaração 

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador será impetrada como o não enquadramento da 

licitante como ME ou EPP e as implicações da lei complementar nº. 123/2006, ou a opção pela não 

utilização do direito de tratamento diferenciado. 

 

5.7 - As empresas que não tiverem representante para participação da Sessão Pública do Pregão deverão 

apresentar as declarações relacionadas no item 5.5, juntamente ao envelope de propostas e terão seus 

preços finais registrados de acordo com os apresentados nas Propostas Comerciais e, automaticamente, 

não poderão questionar sobre possíveis recursos administrativos.  

 

5.8 - A credencial ou procuração integrará os autos do respectivo processo administrativo e deverá ser 

entregue em separado dos envelopes, no local, data e horário designados no preâmbulo deste edital.  

 

5.9 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, com exceção dos extraídos pela internet.  

 

5.9.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 

ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do Pregão, com exceção dos atestados.  

 

5.10 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o 

previsto neste Edital inabilitará o licitante, salvo hipótese do art. 43 da Lei 123/06. 

 

5.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
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5.12 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 

 

5.13 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 

praticar os atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou renunciar 

ao direito de recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

5.14 - Encerrada a fase de credenciamento, não será admitida a participação de eventuais retardatários. 

 

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

6.1 – Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a Declaração de 

atendimento aos requisitos de habilitação, prevista neste edital, e os envelopes das propostas de preços 

e documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

6.2- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deste Edital deverá ser 

apresentada fora dos envelopes 01e 02. 

 

6.2.1 - Caso a licitante apresentar essa declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão deverá ser aplicado 

processo administrativo. 

 

6.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da 

proponente e do n. º do CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

 

ENVELOPE Nº 01 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNCIPAL DE IBITIARA – BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de combustíveis 

(álcool automotivo, gasolina, óleo diesel S-10, óleo diesel S-500), óleos lubrificantes e outros 

para abastecimento da frota Municipal, incluídos os pertencentes ao Fundo Municipal de 

Saúde-FMS, Fundo Municipal de Educação-FME e ao Fundo Municipal de Assistência Social-

FMAS, de acordo com as quantidades, condições e especificações, constantes do ANEXO I. 

 

(Razão Social da empresa licitante) 

(CNPJ) 

(Endereço, telefone, e-mail da empresa licitante) 
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ENVELOPE. Nº 02 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNCIPAL DE IBITIARA – BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de combustíveis 

(álcool automotivo, gasolina, óleo diesel S-10, óleo diesel S-500), óleos lubrificantes e outros 

para abastecimento da frota Municipal, incluídos os pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde-

FMS, Fundo Municipal de Educação-FME e ao Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS, 

de acordo com as quantidades, condições e especificações, constantes do ANEXO I. 

 

(Razão Social da empresa licitante) 

(CNPJ) 

(Endereço, telefone, e-mail da empresa licitante) 

 

6.4 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada, apenas no anverso, sem emendas, 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada, pelo representante 

legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última hipótese, a apresentação da 

procuração que contemple expressamente este poder. 

 

6.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original por qualquer de 

cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, com exceção 

dos extraídos pela internet.  

 

6.7 - Na hipótese do item anterior a habilitação dos proponentes ficará condicionada à verificação dos 

seus respectivos registros, por meio de consulta “on-line” ou até e-mail. (possibilidade de saneamento 

de falhas). 

 

7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – 1 “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

7.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

 

7.1. nome, endereço, CNPJ e Inscrição Estadual/Municipal; 

 

7.1.2. valores numéricos e não obrigatoriamente por extenso; 

 

7.1.3. Especificação detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as 

especificações do Edital – Anexo I, não se admitindo propostas alternativas. 

 

7.1.4. preço unitário e total de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de 

sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:  
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transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação. 

 

7.1.5. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços para a quantidade total demandada, 

expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, ficando 

esclarecido que não serão admitidas as propostas alternativas. 

 

7.1.6. Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo (número) 

e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo divergência entre o 

unitário e o total será considerado o total. 

 

7.1.7. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado; 

 

7.1.8. A proposta de preços terá validade comercial de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior 

a este. 

 

7.1.9. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

 

7.1.10. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com 

preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado acrescidos dos respectivos encargos. 

 

7.1.11. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo Pregoeiro, caso contenham erros de 

soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total, hipótese em que 

prevalecerá sempre o primeiro. 

 

7.1.12. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 

como já inclusa nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 

7.1.13 - Serão desclassificadas as propostas:  

 

7.1.13.1 Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;  

7.1.13.2 Não atendam às exigências deste Edital;  

7.1.13.2 Que consignarem valor unitário e global superior aos praticados no mercado ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

art.48 da lei 8.666/93.  
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7.1.13 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

7.1.14 - Os preços constantes na proposta/final poderão sofrer revisões objetivando manter o equilíbrio 

econômico financeiro, pela variação do custo da produção – efetivamente comprovado pelo fabricante 

do produto – até a data do faturamento de cada remessa, conforme determina o art. 65 letra “d” da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

7.1.15 - O Pregoeiro poderá, durante a sessão pública, determinar a qualquer licitante a correção de 

erros formais em sua proposta, desde que este concorde e assine a proposta corrigida. 

 

7.1.16 – As propostas de Preços devem ser apresentadas e acompanhadas da Declaração de 

Conhecimento e Aceitação das Condições do Edital.  

 

7.1.17 - As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, deverão apresentar uma declaração, 

conforme edital. 

 

7.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 2) 

 

7.2.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados e 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

7.2.2 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.2.3 Cédula de Identidade e CPF/MF do (s) sócio(s);  

7.2.4 Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de licitação;  

7.2.5 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;  

7.2.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 

exercício, com atividades afins ao objeto de licitação. 

7.2.7 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no tem 7.2.3. 

7.2.8. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal n.º 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir.   

7.3 - Regularidade Fiscal: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 
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7.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

7.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União e regularidade junto à Seguridade Social - INSS. 

 

7.3.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante 

expedida pelo órgão competente. 

 

7.3.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente. 

 

7.3.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal (CRF); 

 

7.3.7 Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, obtida no site: 

http://www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2012; 

 

7.3.8 Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhista que infringem a legislação de proteção à criança e ao 

adolescente emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego das suas respectivas regionais, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas para com o Tribunal Superior do Trabalho. 

 

7.3.9 Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de origem da 

empresa, para o exercício vigente.  

 

7.3.10 Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade da empresa e seus sócios. 

 

7.3.11 Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos da empresa e seus sócios. 

 

7.3.12. - Certificado de posto registrado para exercer a atividade de revendedor varejista de combustível 

da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP (conforme art. 3º da Portaria 

nº. 116, de 5 de julho de 2000 da ANP). (somente posto revendedor de combustíveis que precisa 

apresentar este certificado)  

 

7.4 - Qualificação Econômico-Financeira: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

7.4.1 Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação ou de execução patrimonial, 

expedidas pelo distribuidor do domicilio da pessoa física. 

 

7.4.2 Certidão de Insolvência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data de no 

máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão; 
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7.4.3  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por registro de 

autenticação de cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e de Encerramento), 

registrado na Junta Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede ou domicílio do licitante, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, com base na variação ocorrida no período, pelo Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 14.3.4. Declaração 

que comprove a boa situação financeira do licitante avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), devidamente assinados por 

Contador credenciado no Conselho Regional de Contabilidade (com firma reconhecida em cartório) e 

pelo titular da empresa ou seu representante legal, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

 

 LG =          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

SG =                        Ativo Total Passivo 

                   Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 LC =                        Ativo Circulante  

                                 Passivo Circulante  

 

7.4.4  Para efeito de comprovação do registro e regularidade do Contador, deverá ser anexada à 

documentação de Qualificação Econômico-Financeira, Certidão de Regularidade Profissional expedida 

pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRP).  

 

7.4.5  Certidão simplificada da JUCEB, com data não superior a 30 (trinta) dias;  

 

7.4.6  As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 

ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento.  

 

7.4.7  Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 a) Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação;  

b) Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 c) Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente 

autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

§ 1º Fica as empresas MEI – Micro empreendedor Individual dispensadas de apresentar o constante no 

item 7.4.2, no que tange ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis.  

 

§ 2º A empresa constituída a menos de um ano, deverá ser apresentado Balanço de abertura devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa. 
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7.4.8 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual n.º 9.433/05, de que 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

conforme modelo constante neste Edital; 

 

7.5 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

7.5.1 Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde 

comprove ter o licitante aptidão de desempenho da atividade pertinente e compatível com as quantidades 

e prazos com o objetivo da licitação, desde que atenda e seja compatível com este Edital e seus anexos. 

 

7.5.2 Licença Ambiental emitido pelo órgão Municipal e ou Estadual; 

 

7.5.3 Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, com 

data recente, de que não está declarada inidônea ou suspensa, por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, tendo em vista os 

artigos 87, inciso IV, e 97 da Lei 8.666/93, e que não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 

direta ou indireta. 

 

8 - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

8.1 – FASE INICIAL 

 

8.1.1 - No horário e local indicado no item 1.2 deste edital, será aberta a sessão pública de 

processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame.  

 

8.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro a Declaração 

de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação e após esta fase os envelopes 1 

- Proposta de Preços e o Envelope 2 - Habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

8.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes 1 e 2, com a respectiva 

documentação, não cabe desistência da proposta. 

 

8.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada 

sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 

 

8.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes 1, conferirá e examinará as propostas nele 

contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
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8.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às especificações, 

prazos e condições fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusivamente em propostas dos 

demais licitantes. 

 

8.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações e 

condições detalhadas no edital. 

 

8.2 - O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na 

impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições serão selecionadas as 

melhores propostas subsequentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o 

máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

 

8.3 - Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, esta terá a 

preferência de contratação de acordo com o § 2°, do art. 44, da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

8.4 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, nos 

termos do § 2°, do art. 44 e art. 45, ambos da Lei Complementar 123/06. 

 

8.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado. 

 

8.6 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

8.7 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar 

visando obter preço melhor. 

 

8.8 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas o pregoeiro poderá suspender a sessão 

do pregão e estabelecer uma nova data com prazo não superior a 03 (três) dias úteis para o recebimento 

de novas propostas. 

 

9 – ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 

9.1 - Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, serão adotados o 

critério de MENOR PREÇO POR ITEM observados os prazos máximos para fornecimento, às 

especificações técnicas e os parâmetros de qualidade definidos neste edital, bem como o 

disposto neste edital;  
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9.2 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO POR 

ITEM, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados que 

deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta 

selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais 

cobertura da oferta de menor valor. 

 

9.3 – Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  

 

9.3.1 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado. 

 

9.4 – No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação 

da vencedora, sendo estes sempre pelo valor unitário do item em disputa.  

 

9.5 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances.  

 

9.6 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida à ordem prevista nos itens 9.2 e 9.3. 

 

9.7 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

 

9.8 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes neste edital. 

 

9.9 – O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 

lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 

ordenação das propostas.  

 

9.10 – Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  

 

9.11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

9.12 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.  
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9.13 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário do item, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

 

9.14 – Serão desclassificadas as propostas que:  

 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) contiverem opções de preços alternativos;  

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 

deste edital;  

e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis.  

 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório.  

 

9.15 – Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

 

9.16 – Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.  

 

9.17 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste 

Município. 

 

9.18 – Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

9.19 - Das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais:  

 

9.19.1 - Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014.  

 

9.19.2 - Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada.  

 

9.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 8.4, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte 

forma:  
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I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, conforme 

sua conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 

II - Não ocorrendo a adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do inciso 

anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem anterior, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

9.20 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.  

 

9.21 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação 

exigidas neste edital.  

 

9.22 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação.  

 

9.23 - Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da 

proposta ou o atendimento as exigências de habilitação, até que uma licitante cumpra as condições 

fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o desinteresse das 

demais licitantes na interposição dos recursos.  

 

9.24 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o menor preço.  

 

9.25 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das 

licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a existência de participantes 

ausentes naquele momento, será circunstanciada em ata. 

 

9.26 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos, a proposta será desclassificada.  

 

9.27 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 

documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 

primeiras. 
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9.28 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a 

formalização do contrato com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato objeto do presente certame na imprensa 

oficial, sob pena de destruição. 

 

9.29 - Da aceitabilidade das propostas: 

 

a) Serão consideradas aceitas e adjudicadas aos vencedores as propostas que apresentarem preços 

compatíveis com o estimado constante em anexo.  

 

b) Serão ainda consideradas aceitas e adjudicadas as propostas para os itens as ME, EPP e M E I cujas 

ofertas estejam até 10% (dez por cento) da melhor oferta, nos termos da Lei 147/2014. 

 

9.30 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar 

visando obter preço melhor. 

 

9.31 - Para a contratação será observada em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que 

foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita.  

 

9.32 – A proposta readequada ao (s) lance (s) verbal (is) a empresa deverá apresentar no prazo máximo 

de 03 dias úteis, a contar do dia seguinte da sessão de lances. O não atendimento a esse item a empresa 

poderá sofrer processo administrativo. 

 

9.33 – A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente 

para um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens. Mas não poderá ser maior do lance 

verbal vencedor do item. 

 

9.34 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas o pregoeiro poderá suspender a sessão 

do pregão e estabelecer uma nova data com prazo não superior a 03 (três) dias úteis para o recebimento 

de novas propostas. 

 

10 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 

10.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.  

 

10.2 - A apresentação de impugnação contra o edital será processada e julgada na forma e nos prazos 

previstos em lei, devendo ser dirigida ao(a) Pregoeiro e PROTOCOLADA no setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Ibitiara, Situada na Rua João Pessoa, nº 08, Centro, Ibitiara / BA, CEP 46.700-

000 em horário de expediente 

 

10.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 

data para a realização deste certame, desde que os atos sejam insuscetíveis de aproveitamento.  
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10.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 

plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  

 

10.4 - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

 

11- DOS RECURSOS DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 - No final da sessão, após ser declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 

03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresenta suas contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala de Licitação.  

 

11.2 - As razões contrarrazões deverão ser entregues em mãos ao Pregoeiro ou por e-mail sendo aceita 

apenas em arquivo PDF e assinado digitalmente ou ainda através de correspondência registrada, no 

endereço: Rua João Pessoa n° 08, Bairro Centro, Ibitiara/BA, CEP: 46700-000, não se 

responsabilizando a Administração por correspondências enviadas ou recebidas fora do prazo ou 

extraviadas.  

 

11.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurado 

vista imediata dos autos.  

 

11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso.  

 

11.5 - Os recursos deverão ser decididos no prazo legal.  

 

11.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Prefeitura e 

comunicado a todos os licitantes via e-mail e publicado no Diário Oficial do Município.  

 

11.7 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 

instruído à autoridade competente.  

 

11.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.9 - Decididos os recursos e constada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

 

11.10 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor na 

própria reunião, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  
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11.11 - A adjudicação do objeto licitado será feita pelo MENOR PREÇO UNITARIO.  

 

11.12 - O Prefeito Municipal de Ibitiara/BA poderá REVOGAR a presente licitação, existindo razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, assegurando-se o 

contraditório e a ampla defesa antes da deliberação final sobre o desfazimento do certame licitatório.  

 

11.13 - No caso de ilegalidade, a autoridade competente deverá ANULAR o certame, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa antes da 

deliberação final sobre o desfazimento do certame licitatório.  

 

11.14 - Constará dos autos Parecer Jurídico final acerca da legalidade de todos os atos praticados, nos 

termos do inciso VI, do art. 38 da Lei 8.666/93. 

 

11.15 - A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

 

12- DA ASSINATURA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

 

12.1 - A Adjudicatária será convocada a assinar o Contrato no prazo de até 03 (três) dias corridos, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n. º 

10.520/02 e n. º 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e 

aceito pela Administração, devendo comparecer ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de 

Ibitiara situada na Rua João Pessoa, nº 08, Bairro Centro, na cidade de Ibitiara - BA. 

 

12.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de 

administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes expressos.  

 

12.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a 

Contrato é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, 

bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

12.4 - O Contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital e será emitido 

para o CNPJ informado na proposta de preços. 

 

12.5 - A contrata obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 

mesmas condições deste Contrato, nos termos do art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93.  

 

12.6 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12.7 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 
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12.8 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

as atualizações, compensações ou apenações penalidades financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 

do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 

apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

12.9 - A Contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura, mensalmente, para a Prefeitura Municipal de 

Ibitiara - BA que presta os serviços licitado, descriminando o serviço quantitativo utilizado e o 

respectivo custo ao órgão, para efeitos de prestação de contas. 

 

12.10 - Se por ocasião da formalização do contrato as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

12.11 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, tratada no 

Item VI, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência sob 

pena de a contratação não se realizar. 

 

12.12 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 

a situação regular de que se trata o item 7.2 ao 7.5 ou se recusar a assinar o Contrato serão convocadas 

as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à 

celebração do compromisso de fornecimento/prestação de serviços. 

 

12.13 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

 

12.14 - O contrato terá início na data da sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2022. 

 

12.15 – O Contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os 

quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 

previsto no ato convocatório; 

 

12.6 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o município por nenhum compromisso assumido por aquela com 

terceiros. 
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13 - CONDIÇÕES ESPECIAIS (Participação de ME e EPP)  

 

13.1- Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006 alterada pela lei 

complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

 

13.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual 

período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de 

certidão negativa.  

 

13.3- A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação.  

 

13.4- Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa ou de pequeno porte.  

 

13.5- Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

13.6- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta será 

classificada em primeiro lugar;  

 

13.7- Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido;  

 

13.8- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 

 

14 - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
  

14.1 - Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no Item 1.2 deste Edital. 

 

15 - DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

15.1. A solicitação será feita pelo Contratante à Contratada, após assinatura do Contrato ou emissão de 

nota de empenho, mediante Solicitação de Fornecimento; 
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15.2. Os itens de nºs 01, 02, 03 e 04 serão entregues no(s) posto(s)/estabelecimento(s) próprio(s) da(s) 

licitante(s) vencedora(s) obrigatoriamente na sede da Cidade de Ibitiara, Estado da Bahia, conforme 

Ordem de Fornecimento de produtos imediatamente, contados da data de recebimento da Solicitação de 

Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Ibitiara (BA). 

 

15.3. Os itens nºs 05 ao 17 (lubrificantes, óleos, filtros e outros) deverão ser entregues obrigatoriamente 

na sede da Cidade de Ibitiara, Estado da Bahia, em até 02 (dois) dias corridos, contados após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento por parte do contratado, no local indicado pela contratante. 

 

15.4. A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste certame conforme Termo de Referência, de 

acordo com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a reparação dos produtos 

em desacordo com as referidas especificações.  

 

15.5. A contratação decorrente da presente licitação, bem como de sua alteração, ficará condicionada às 

normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

15.6. A CONTRATANTE se reserva o direito de adquirir apenas parte do produto licitado, quer seja em 

razão de não necessitar da sua totalidade, quer seja para adequar os gastos à Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 

16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1 - Os pagamentos devidos à Contratada, correspondentes aos fornecimentos, serão efetuados 

através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 20 (vinte) dias uteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que 

não haja pendência a ser regularizada pelo contratado.  

 

16.2 - A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

correções, hipótese em que não incidirão juros e correção monetária pelo atraso no pagamento, e o prazo 

de que trata o subitem anterior deste Edital começará a fluir a partir da data de reapresentação da nota 

fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

16.3 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária (transferência) identificado na Conta da 

pessoa jurídica de titularidade da licitante contratada, cujos números de identificação da conta e o nome 

da instituição bancária.  

 

16.4 – Não será efetuado qualquer pagamento à licitante contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, hipótese em 

que não haverá incidência de juros ou qualquer outra forma de atualização monetária.  

 

16.5 - No caso de atraso no pagamento, o critério adotado será a atualização financeira entre a data 

prevista para o pagamento e a da sua efetiva realização, com base na razão juros simples de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, sendo considerado com inadimplemento de cada 

parcela o atraso superior de 90 (noventa) dias.  
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16.6 - O pagamento da contratada somente ocorrerá mediante a comprovação de sua regularidade, por 

meio de:  

a) Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive às Contribuições Sociais; 

b) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da licitante, e, em caso de 

filial no Estado da Bahia, também da filial;  

c) Certidão Negativa expedida pelo município da sede da licitante;  

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Lei 8.036, de 

11/5/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

16.7 - O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

 

16.8 - O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa execução do 

serviço, tais como, salários, obrigações sociais, fiscais e tributárias, transporte e demais encargos 

decorrentes da execução do contrato.  

 

17 - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.: 2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Governo. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2006 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismos. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2007 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2008 – Manutenção da Rede de Abastecimento de Água. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
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Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2010 – Manutenção e Conservação de Estradas e Pontes. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2016 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2017 – Manutenção do Ensino Fundamental. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2018 – Manutenção das Ações de Apoio ao Ensino Médio e Ensino Superior. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2019 – Manutenção do Ensino Infantil e Creche Municipal. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.05.000 – Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente. 

Proj. Ativ.:  2023 – Manutenção da Secretaria de Agricultura. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2024 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2026 – Desenvolvimento de Ações Serviços e Programas do SUAS. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2029 – Manutenção ações do Bloco da Prot. Social Básica (PAIRCRAS, PBF, PBV, 

SCFV). 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2032 – Manutenção do Conselho Tutelar. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
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Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2033 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2034 – Manutenção das Ações do Grupo da Atenção Básica. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2035 – Manutenção das Ações de Agentes Comunitários de Saúde. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2037 – Manutenção das Ações do Grupo em Vigilância em Saúde. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2043 – Ações de Combate e Enfrentamento a Pandemias. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

18 - FORMA DE EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS /FATURAS 

 

18.1 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias, com a descrição 

dos objetos, quantitativo e valores unitários e totais de acordo à proposta da licitante contratada. 

 

19 - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO.  

 

19.1 Os valores serão reajustados, garantido sempre o equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos 

termos do Artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

 

19.2 O Preços serão reajustados quando houver majoração indireta praticada pelas empresas 

distribuidoras em razão dos custos operacionais que justifiquem o reajuste proposto, devidamente 

comprovado, obrigando-se a CONTRATADA, neste caso, a respeitar o percentual máximo aplicado 

pelas distribuidoras, sem que haja prejuízos para a CONTRATANTE, que se reservará no direito de 

recorrer às pesquisas de mercado, visando à comprovação dos preços reais; 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

20.1 – Os fornecimentos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis Federais n. º 

10.520/02 e n. º 8.666/93, e nas demais disposições constantes do Contrato Anexo V deste Edital. 
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20.2 - Competirá ao Sr. Osvaldo dos Santos Filho, a fiscalizar o andamento da entrega dos objetos, 

reservando-se o direito de rescindir o contrato se verificada qualquer anormalidade, em especial as 

previstas nos Artigos 77 e 78, da Lei n° 8.666/93, sendo que a rescisão também poderá ocorrer de acordo 

com o exposto no artigo 79, da Lei n° 8.666/93. 

 

20.3 - O recebimento será efetuado através de requisição ou autorização dos setores responsáveis ou 

pela autoridade superior que realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do 

edital e das amostras apresentadas anteriormente.  

 

20.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

responsabilidade na execução do Contrato por parte da empresa. 

 

21 – DAS PENALIDADES 

 

21.1. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, os licitantes estarão 

sujeitos a penalidades, garantindo a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência das seguintes 

hipóteses:  

 

a) Recusa injustificada à assinatura do CONTRATO, no prazo estabelecido; e  

b) Descumprimento das cláusulas do edital/contrato, caracterizando inexecução parcial ou total do 

contrato.  

 

21.2. Das sanções:  

 

21.2.1. Em qualquer uma das hipóteses antes elencadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Ibitiara / BA, por prazo não superior a dois anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o faltoso ressarcir este 

Ministério pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.  

 

22.2.2. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, 

sendo facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  

 

22.3. Da aplicação das penalidades:  

22.3.1. As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial.  

 

22.4. Da aplicação das multas:  

22.4.1. Incorrendo o licitante na hipótese descritas na alínea a do subitem 13.1.1 será sancionado com a 

multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta; 
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22.4.1. Incorrendo o licitante na hipótese descritas na alínea b do subitem 13.1.1 será sancionado com a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor contratado; 

 

22.4.2. Multa de mora no percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 

total estimado para a contratação na hipótese descrita na alínea b.  

 

22.5. Da cumulatividade:  

22.5.1. A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindido unilateralmente o contrato e 

sejam aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas no subitem 13.2.1, alíneas “c” e “d”.  

 

22.6. Da extensão das penalidades  

22.6.1. As sanções dispostas nas alíneas “c” e “d” do subitem 13.2.1 poderão ser também aplicadas 

àqueles que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993:  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

22.5 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao Município. 

 

22.6 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e n.º 

10.520/02, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo.  

 

23 - RESCISÃO 

 

23.1 - A rescisão poderá ser:  

 

23.1.2 - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejando a sua rescisão imediata, 

com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento, sendo os motivos àqueles 

alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas posteriores alterações, sem 

prejuízo de outras sanções previstas nesta mesma lei; 

 

23.1.3 - Determinada por ato unilateral e escrita do Município nos casos enumerados deste edital, 

acarretando as consequências previstas em lei, sem prejuízo das sanções cabíveis retro mencionadas. 

 

23.1.4 - Judicial, nos termos da Legislação; 

 

23.1.5 - Amigável, por acordo entre as partes e desde que haja conveniência para o Município de 

Ibitiara - BA; 
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23.2 - Poderá ainda o Município de Ibitiara - BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo rescindir 

o contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não tenha dado causa e aos 

pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

 

23.3 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, 

especificações, projetos ou prazos caberão recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação do ato. 

 

23.4 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei Federal n.º 8.666/93 ou da 

legislação específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização. 

24 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

 

24.1 - O Município de Ibitiara - BA se reserva no direito de revogar esta licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatado vício insanável ou ilegalidade, 

baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

24.2 - Qualquer descumprimento à legislação pertinente ao objeto do certame, sobretudo, a descrita 

neste edital, autorizam a Administração à proceder à revogação/anulação. 

 

24.3 - Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

25 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

25.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

 

25.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao registro 

da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique 

em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

25.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 

da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 
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25.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

Seabra, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

25.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

25.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 

ata. 

 

25.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

25.9 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial eletrônico do Município. 

 

25.10 - O Contrato desta Licitação será em sua totalidade publicada no Diário Oficial do Município.  

 

25.11 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação. 

 

25.12 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário 

Oficial eletrônico do Município. 

 

25.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição 

para retirada na Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal, situada na Rua João Pessoa, 

nº 08, Bairro Centro, na cidade de Ibitiara - BA. 

 

25.14 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, até o 

horário de expediente. 

 

25.15 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) 

dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

25.16 - Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

25.17 – Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II– Modelo de Procuração Para a Prática de Atos Concernentes ao Certame;; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Conhecimento do Inteiro Teor do Edital e Seus Anexos;  

Anexo IV – Modelo De Declaração De Proteção Ao Trabalho Do Menor; 

Anexo V – Minuta de Contrato;  

Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento Como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 

Anexo VII – Modelo Declaração que Atende as Condições de Habilitação e Inexistência de 

Impedimento; 
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Anexo VIII - Declaração de Fidelidade e Legitimidade das Informações e dos Documentos 

Apresentados. 

Anexo IX – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo X – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta  

 

 

Ibitiara - Bahia, 14 de Dezembro de 2021 

 

 

 

Wilson dos Santos Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de combustíveis, (álcool automotivo, gasolina, óleo diesel S-10, óleo diesel S-500), óleos 

lubrificantes e outros, destinados para suprir as necessidades da frota Municipal, incluídos os 

pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde FMS, FME Fundo Municipal Educação e ao Fundo 

Municipal de Assistência Social, conforme especificações abaixo: 

 

Item Descrição Qtde Unid 

01 ETANOL ALCOOL - Automotivo, aspecto físico límpido e isento 

de impurezas, de acordo com a legislação vigente contida no 

regulamento técnico ANP. 

5.000 Litros 

02 GASOLINA ADITIVADA - Automotiva, aspecto físico límpido e 

isento de impurezas, de acordo com a legislação vigente contida no 

regulamento técnico ANP. 

210.000 Litros 

03 ÓLEO DIESEL S-10 - Automotivo, de acordo com a legislação 

vigente da ANP. 

240.000 Litros 

04 ÓLEO DIESEL S-500 - Automotivo, de acordo com a legislação 

vigente da ANP 

200.000 Litros 

05 AGENTE REDUTOR Liquido Automotivo – Arla 32, balde de 20 

litros. 

120 Balde 

06 ÓLEO TIPO ATF para transmissões automáticas automotivas e 

sistemas hidráulicos, embalagem com 500ml. 

300 Und 

07 Fluido de Freio DOT-3, embalagem com 500 ml 200 Und 

08 GRAXA CA-2 Lubrificação à base de lítio para múltiplas aplicações 

com recomendação para a lubrificação de chassis, rolamentos, 

juntasuniversais, cubos de roda e pinos de veículos automotivos, 

viscosidade NLGI 2, peso 20 quilos.Balde com 20kg. 

80 Balde 

09 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W/40, gasolina/etanol, 

embalagem com 01 litro 

300 Litros 

10 ÓLEO LUBRIFICANTE hidráulico ep 68 GL4, galão com 20 

litros. 

180 Galão 

11 ÓLEO LUBRIFICANTE para motores a diesel 15W/40, galão com 

20 litros 

180 Galão 

12 ÓLEO LUBRIFICANTE mineral multiviscoso de

 elevado desempenho para uso nos modernos motores a 

gasolina, etanol, flex e GNV. Aprovado no nível de desempenho API 

SL/CF, disponível no grau SAE 15W/40. 

500 Litro 

13 ÓLEO PARA MOTORES A GASOLINA DE DOIS TEMPOS – 

2T, embalagem com 500 ml. 

300 Und 

14 ÓLEO PARA TRANSMISSÃO 85/W/40, galão com 20 litros 100 Galão 
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15 ÓLEO PARA TRANSMISSÃO EP 140 GL4, galão com 20 litros 75 Galão 

16 ÓLEO PARA TRANSMISSÃO EP 90 GL4, galão com 20 litros. 100 Galão 

17 FLUIDO para radiador, embalagem de 01 litro 100 Litro 

 

1.2. As quantidade de combustíveis e lubrificanrtes a serem adquiridas são estimadas e a contratante se 

reserva o direito de adquirir apenas parte do produto licitado, quer seja em razão de não necessitar da sua 

totalidade, quer seja para adequar os gastos à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei nº. 

10.520/02, que dispõe sobre o Pregão, modalidade utilizada, a Lei Complementar 123, de 14.12.06 e 

subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, Lei 

Complementar nº 147/2014, com suas modificações posteriores 

 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1. O Município de Ibitiara/BA, possui uma frota grande de veículos e equipamentos que utilizam 

combustíveis e lubrificantes, e necessita realizar abastecimentos para mantê-los em condições de uso e 

tráfego, com o máximo de eficiência e segurança. Necessita-se da contratação para ser estendida a todos 

os veículos de todas as categorias, bem como os equipamentos pertencentes à frota municipal, 

independentes de especificação, detalhamento e transcrição neste Termo de Referência. 

 

3.2. A contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento de combustíveis e lubrificantes 

deve-se à necessidade de abastecimento dos veículos, maquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal 

de Ibitiara, com a finalidade de promover o abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos, 

maquinas e equipamentos da Administração Municipal. No procedimento licitatório deverá ser levado 

em consideração, em todos os termos, também os itens, natureza, economicidade e a finalidade dos 

produtos a serem adquiridos. 

 

3.3. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da Frota Municipal, 

viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município 

(assistência social, saúde, educação, manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.). 

 

4. DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE)  

4.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser 

conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado 

processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR 

ITEM”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 

economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 

diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja 

escolha recairá naquela que OFERTAR o MENOR PREÇO POR ITEM. 
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5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

5.1. Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, contado a partir da data da sua assinatura. 

 

6. - DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

6.1. A solicitação será feita pelo Contratante à Contratada, após assinatura do Contrato ou emissão de 

nota de empenho, mediante Solicitação de Fornecimento; 

 

6.2. Os itens de nºs 01, 02, 03 e 04 serão entregues no(s) posto(s)/estabelecimento(s) próprio(s) da(s) 

licitante(s) vencedora(s) obrigatoriamente na sede da Cidade de Ibitiara, Estado da Bahia, conforme 

Ordem de Fornecimento de produtos imediatamente, contados da data de recebimento da Solicitação de 

Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Ibitiara (BA). 

 

6.3. Os itens nºs 05 ao 17 (lubrificantes, óleos, filtros e outros) deverão ser entregues obrigatoriamente 

na sede da Cidade de Ibitiara, Estado da Bahia, em até 02 (dois) dias corridos, contados após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento por parte do contratado, no local indicado pela contratante. 

 

6.4. A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste certame conforme Termo de Referência, de 

acordo com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a reparação dos produtos 

em desacordo com as referidas especificações.  

 

6.5. A contratação decorrente da presente licitação, bem como de sua alteração, ficará condicionada às 

normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1 - Os pagamentos devidos à Contratada, correspondentes aos fornecimentos, serão efetuados através 

de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 20 (vinte) dias uteis, contados da data 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja 

pendência a ser regularizada pelo contratado.  

 

7.2 - A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

correções, hipótese em que não incidirão juros e correção monetária pelo atraso no pagamento, e o prazo 

de que trata o subitem anterior deste Edital começará a fluir a partir da data de reapresentação da nota 

fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

7.3 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária (transferência) identificado na Conta da 

pessoa jurídica de titularidade da licitante contratada, cujos números de identificação da conta e o nome 

da instituição bancária.  

 

7.4 – Não será efetuado qualquer pagamento à licitante contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, hipótese em 

que não haverá incidência de juros ou qualquer outra forma de atualização monetária.  
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7.5 - No caso de atraso no pagamento, o critério adotado será a atualização financeira entre a data 

prevista para o pagamento e a da sua efetiva realização, com base na razão juros simples de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, sendo considerado com inadimplemento de cada 

parcela o atraso superior de 90 (noventa) dias.  

 

7.6 - O pagamento da contratada somente ocorrerá mediante a comprovação de sua regularidade, por 

meio de:  

 

a) Certidão Negativa Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive às Contribuições Sociais; 

b) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da licitante, e, em caso de 

filial no Estado da Bahia, também da filial;  

c) Certidão Negativa expedida pelo município da sede da licitante;  

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Lei 8.036, de 

11/5/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

7.7 - O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

 

7.8 - O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa execução do 

serviço, tais como, salários, obrigações sociais, fiscais e tributárias, transporte e demais encargos 

decorrentes da execução do contrato.  

 

8 - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.: 2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Governo. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2006 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismos. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2007 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
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Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2008 – Manutenção da Rede de Abastecimento de Água. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2010 – Manutenção e Conservação de Estradas e Pontes. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2016 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2017 – Manutenção do Ensino Fundamental. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2018 – Manutenção das Ações de Apoio ao Ensino Médio e Ensino Superior. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2019 – Manutenção do Ensino Infantil e Creche Municipal. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.05.000 – Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente. 

Proj. Ativ.:  2023 – Manutenção da Secretaria de Agricultura. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2024 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2026 – Desenvolvimento de Ações Serviços e Programas do SUAS. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2029 – Manutenção ações do Bloco da Prot. Social Básica (PAIRCRAS, PBF, PBV, 

SCFV). 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
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Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2032 – Manutenção do Conselho Tutelar. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2033 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2034 – Manutenção das Ações do Grupo da Atenção Básica. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2035 – Manutenção das Ações de Agentes Comunitários de Saúde. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2037 – Manutenção das Ações do Grupo em Vigilância em Saúde. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2043 – Ações de Combate e Enfrentamento a Pandemias. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

9 - FORMA DE EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS /FATURAS 

 

9.1 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias, com a descrição 

dos objetos, quantitativo e valores unitários e totais de acordo à proposta da licitante contratada. 

 

10 - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO.  

 

10.1 Os valores serão reajustados, garantido sempre o equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos 

termos do Artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

 

10.2 O Preços serão reajustados quando houver majoração indireta praticada pelas empresas 

distribuidoras em razão dos custos operacionais que justifiquem o reajuste proposto, devidamente 

comprovado, obrigando-se a CONTRATADA, neste caso, a respeitar o percentual máximo aplicado 

pelas distribuidoras, sem que haja prejuízos para a CONTRATANTE, que se reservará no direito de 

recorrer às pesquisas de mercado, visando à comprovação dos preços reais; 
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11 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 – Os fornecimentos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis Federais n. º 

10.520/02 e n. º 8.666/93, e nas demais disposições constantes do Contrato Anexo V deste Edital. 

 

11.2 - Competirá ao Sr. Osvaldo Dos Santos Filho, a fiscalizar o andamento da entrega dos objetos, 

reservando-se o direito de rescindir o contrato se verificada qualquer anormalidade, em especial as 

previstas nos Artigos 77 e 78, da Lei n° 8.666/93, sendo que a rescisão também poderá ocorrer de acordo 

com o exposto no artigo 79, da Lei n° 8.666/93. 

 

11.3 - O recebimento será efetuado através de requisição ou autorização dos setores responsáveis ou 

pela autoridade superior que realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do 

edital e das amostras apresentadas anteriormente.  

 

11.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

responsabilidade na execução do Contrato por parte da empresa. 

 

12 – DAS PENALIDADES 

 

12.1. Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, os licitantes estarão 

sujeitos a penalidades, garantindo a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência das seguintes 

hipóteses:  

 

a) Recusa injustificada à assinatura do CONTRATO, no prazo estabelecido; e  

b) Descumprimento das cláusulas do edital/contrato, caracterizando inexecução parcial ou total do 

contrato.  

 

12.2. Das sanções:  

 

12.2.1. Em qualquer uma das hipóteses antes elencadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 

 

a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Ibitiara / BA, por prazo não superior a dois anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o faltoso ressarcir este 

Ministério pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.  

 

12.2.2. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, 

sendo facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  
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12.3. Da aplicação das penalidades:  

12.3.1. As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial.  

 

12.4. Da aplicação das multas:  

12.4.1. Incorrendo o licitante na hipótese descritas na alínea a do subitem 13.1.1 será sancionado com a 

multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta; 

 

12.4.1. Incorrendo o licitante na hipótese descritas na alínea b do subitem 13.1.1 será sancionado com a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor contratado; 

 

12.4.2. Multa de mora no percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 

total estimado para a contratação na hipótese descrita na alínea b.  

 

12.5. Da cumulatividade:  

12.5.1. A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindido unilateralmente o contrato e 

sejam aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas no subitem 13.2.1, alíneas “c” e “d”.  

 

12.6. Da extensão das penalidades  

12.6.1. As sanções dispostas nas alíneas “c” e “d” do subitem 13.2.1 poderão ser também aplicadas 

àqueles que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993:  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

12.7 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao Município. 

 

12.8 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e n.º 

10.520/02, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo.  

 

13 - RESCISÃO 

 

13.1 - A rescisão poderá ser:  

 

13.1.2 - Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejando a sua rescisão imediata, 

com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento, sendo os motivos àqueles 

alinhados no artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas posteriores alterações, sem 

prejuízo de outras sanções previstas nesta mesma lei; 

 

13.1.3 - Determinada por ato unilateral e escrita do Município nos casos enumerados deste edital, 

acarretando as consequências previstas em lei, sem prejuízo das sanções cabíveis retro mencionadas. 
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13.1.4 - Judicial, nos termos da Legislação; 

 

13.1.5 - Amigável, por acordo entre as partes e desde que haja conveniência para o Município de 

Ibitiara - BA; 

 

13.2 - Poderá ainda o Município de Ibitiara - BA, a seu critério exclusivo e a qualquer tempo rescindir 

o contrato mediante prévio aviso à empresa contratada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos a que a contratada não tenha dado causa e aos 

pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

 

13.3 - Da rescisão do CONTRATO pelo não cumprimento de CLÁUSULAS contratuais, 

especificações, projetos ou prazos caberão recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação do ato. 

 

13.4 - Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei Federal n.º 8.666/93 ou da 

legislação específica, não cabe a empresa contratada direito a qualquer indenização. 

 

14 - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

 

14.1 - O Município de Ibitiara - BA se reserva no direito de revogar esta licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatado vício insanável ou ilegalidade, 

baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

14.2 - Qualquer descumprimento à legislação pertinente ao objeto do certame, sobretudo, a descrita 

neste edital, autorizam a Administração à proceder à revogação/anulação. 

 

14.3 - Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  
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15.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao registro 

da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique 

em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

15.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 

da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 

legislação pertinente. 

 

15.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

Seabra, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

15.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 

ata. 

 

15.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

15.9 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial eletrônico do Município. 

 

15.10 - O Contrato desta Licitação será em sua totalidade publicada no Diário Oficial do Município.  

 

15.11 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação. 

 

15.12 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário 

Oficial eletrônico do Município. 

 

15.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição 

para retirada na Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal, situada na Rua João Pessoa, 

nº 08, Bairro Centro, na cidade de Ibitiara - BA. 

 

15.14 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, até o 

horário de expediente. 

 

15.15 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) 

dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 

 

15.16 - Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 

certame. 
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15.17. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, outros 

serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme assim 

faculta os termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/93.  

 

15.18. A contratante se reserva o direito de adquirir apenas parte do produto licitado, quer seja em razão 

de não necessitar da sua totalidade, quer seja para adequar os gastos à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Observação: Na ocasião da planilha, CONSTAR, necessariamente: item, unidade, quantidade, 

descrição do produto, MARCA (quando for o caso), preço unitário, bem como preço total (COM NO 

MINIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 

Ibitiara - Bahia, 14 de Dezembro de 2021 

 

 

ROGERIO SANTOS DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
 

Rua João Pessoa, 08 – Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000  

Fone/Fax: (77) 3647-2151 - CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 

 

 

 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2021 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

 

 

A empresa ........................................ CNPJ n°.................., estabelecida na .............., nº ...., 

Bairro..............., município de ......................, neste ato representado por seu sócio proprietário, Sr. 

................, nacionalidade: ........, estado civil: .........., profissão: .........., inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF nº .................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................., emitido pela ......, 

residente e domiciliado(a) na ...................................., nº ........., Bairro ............, município de 

..............................., nomeia e constitui seu (ua) Procurador (a) o(a) Senhor(a) ................, nacionalidade: 

........, estado civil: .........., profissão: .........., inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF nº 

.................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................., emitido pela ......, residente e 

domiciliado(a) na ...................................., nº ........., Bairro ............, município de ..............................., a 

quem confere (m) amplo (s) e geral (ais) poderes para, junto ao município de Ibitiara Bahia, praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Pregão Presencial nº 

044/2021, tipo Menor Preço POR ITEM, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para realizar o credenciamento, apresentar documentos, fazer declarações, 

manifestar, apresentar proposta de preços e documentos de habilitação, formular lances verbais, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos, assinar documentos, 

inclusive Ata, interpor recurso e desistir de sua interposição, contra-arrazoar recurso, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, sem poder substabelecer esta em outrem, dando tudo por 

bom, firme e valioso.  

 

Local ,_____de __________________ de _____ 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME, CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

(Reconhecer firma) 
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO INTEIRO TEOR DO EDITAL E 

SEUS ANEXOS  
 

A empresa ........................................ CNPJ n°.................., estabelecida na .............., nº ...., 

Bairro..............., município de ......................, neste ato representado por seu sócio proprietário, Sr. 

................, nacionalidade: ........, estado civil: .........., profissão: .........., inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF nº .................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................., emitido pela ......, 

residente e domiciliado(a) na ...................................., nº ........., Bairro ............, município de 

.............................., DECLARA, sob as penas da lei, inclusive do art. 299 do Código Penal, para fins do 

disposto no Edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 044/2021, tipo Menor Preço POR 

ITEM, que teve acesso ao referido Edital e todos os seus Anexos, tendo obtido todas as informações 

necessárias e solicitadas para a participação neste Certame, tendo lido o instrumento convocatório e seus 

anexos, pelo que tem conhecimento e concorda com o seu inteiro teor 

 

Local,_____de __________________ de _____ 

 

 

 

 

 

 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV  

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

A empresa ........................................ CNPJ n°.................., estabelecida na .............., nº ...., 

Bairro..............., município de ......................, neste ato representado por seu sócio proprietário, Sr. 

................, nacionalidade: ........, estado civil: .........., profissão: .........., inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF nº .................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................., emitido pela ......, 

residente e domiciliado(a) na ...................................., nº ........., Bairro ............, município de 

.............................., DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 

9.433/05, que não utiliza em atividades laborativas noturnas, perigosas ou insalubres, menores de 18 

(dezoito) anos e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

Declara, portanto, estar em condição regular com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, combinado com o art. 27, da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo 

Decreto nº 4.358, de 05/09/2002. 

 

Local, _____de __________________ de _____ 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 044/2021 – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº:  /  

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRA O 

MUNICIPIO DE IBITIARA – BA E A EMPRESA _________, 

CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº _______/________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIARA / BA, através de seu órgão administrativo Prefeitura Municipal, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.781.828/0001-76, estabelecida na Rua João 

Pessoa nº 08, Centro, Cidade de Ibitiara/BA, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. 

Wilson dos Santos Souza, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 08.095.158-90 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 883.540.405-34, residente e domiciliado Rua Antônio Rodrigues 

Barbosa, nº 280, Centro CEP 46700-000 - Ibitiara-BA, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ........................................................,pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 

nº...................................................., com endereço ............................................... comercial 

................................................................................,   .........,   representado   neste   ato por pelo(a)     o(a)     

Sr(a).     ..................................................................................,  nacionalidade,  portador(a)    da    cédula  

de    identidade    nº ..............................,emitida pela SSP/.......,inscrito(a) no CPF/MF sob o n° , com 

endereço        na  .....................................................................,        aqui     denominada CONTRATADA, 

com base no Pregão Presencial de nº 044/2021, e disposições da Lei 10.520/02, Lei Federal 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato é o a aquisição de ................................................ , de 

acordo com as especificações constantes de cada Ordem de Fornecimento emitida pela contratante, 

obedecendo às condições oferecidas na Proposta do Pregão Presencial de nº 044/2021 que independente 

de transcrição integra este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.2 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 

Orçamentárias a seguir especificadas: 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.: 2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
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Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2003 – Manutenção da Secretaria de Administração e Governo. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2006 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismos. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2007 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2008 – Manutenção da Rede de Abastecimento de Água. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.01.000 – Secretaria de Governo e Administração. 

Proj. Ativ.:  2010 – Manutenção e Conservação de Estradas e Pontes. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2016 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2017 – Manutenção do Ensino Fundamental. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2018 – Manutenção das Ações de Apoio ao Ensino Médio e Ensino Superior. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.04.000 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Proj. Ativ.:  2019 – Manutenção do Ensino Infantil e Creche Municipal. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.05.000 – Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente. 

Proj. Ativ.:  2023 – Manutenção da Secretaria de Agricultura. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
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Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2024 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2026 – Desenvolvimento de Ações Serviços e Programas do SUAS. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2029 – Manutenção ações do Bloco da Prot. Social Básica (PAIRCRAS, PBF, PBV, 

SCFV). 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.06.000 – Secretaria de Municipal de Ação Social. 

Proj. Ativ.:  2032 – Manutenção do Conselho Tutelar. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2033 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2034 – Manutenção das Ações do Grupo da Atenção Básica. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2035 – Manutenção das Ações de Agentes Comunitários de Saúde. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2037 – Manutenção das Ações do Grupo em Vigilância em Saúde. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

Órgão/Unid.: 02.03.000 – Fundo Municipal de Saúde. 

Proj. Ativ.:  2043 – Ações de Combate e Enfrentamento a Pandemias. 

Elemento Desp.: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DEPAGAMENTO 

 

3.1 O Preço Total para a entrega do(s) objeto(s) será de R$............................................................... 

resultantes das quantidades constantes da proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial nº.  
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044/2021 e da Ata de negociação feita pelo pregoeiro e conforme especificação e preços unitários 

abaixo: 

 
Item Descrição  Qtde Unid Pç Unit Pç Total 

      

 

3.2. Em decorrência da vigência de novas bases da política monetária do país, a partir de 1º de julho de 

1994, com a implantação da atual moeda - o REAL (R$), a ocorrência de qualquer reajustamento de 

preços estará condicionada à eventualidade de virem a ser editados, e passarem a viger, dispositivos 

legais específicos. 

 

3.3. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 

decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 

ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

 

3.4. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura e devidamente atestada a quantidade de litros de combustível fornecida no período. 

 

 

3.5. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 

imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que 

esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 

contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1. Os itens nº 01, 02, 03 e 04 (combustíveis) serão fornecidos diretamente na bomba de combustíveis 

parceladamente de acordo com as necessidades da Administração, no(s) posto(s) próprio(s) da(s) 

licitante(s) vencedora(s), que deverá oferecer plenas condições de abastecimento obrigatoriamente na 

sede da Cidade de Ibitiara, Estado da Bahia, conforme 

 

4.2. Os lubrificantes, filtros e outros serão fornecidos parceladamente de acordo com as necessidades da 

Administração, no(s) estabelecimento(s) próprio(s) da(s) licitante(s) vencedora(s), que deverá oferecer 

plenas condições de fornecimento. 

 

4.3. O prazo de entrega dos itens nº 05 ao 17 (lubrificantes, óleos, filtros e outros) deverá ser em até 02 

(dois) dias corridos, contados após o recebimento da Ordem de Compra por parte do contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOPRAZO 

 

5.1 O prazo do presente contrato terá vigência entre o período da data de assinatura deste instrumento até 

o dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado desde que observadas às disposições contidas no 

art. 57 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Além das obrigações já previstas no presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a: 

 

6.1.2. Fornecer produto de qualidade e de acordo com o pactuado; 

 

6.1.3. Responsabilizar-se por todo o ônus referente à entrega dos produtos no local indicado, visto que os 

encargos estão inclusos no preço do produto;  

 

6.1.4. Responsabilizar-se pela boa qualidade dos combustíveis, estando sujeito a recusa do mesmo caso 

seja constatado alguma adulteração;  

 

6.1.5. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários;  

 

6.1.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 

da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93;  

 

6.1.7. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela 

CONTRATANTE; 

 

 

6.1.8.  Disponibilizar o abastecimento dos veículos fora do horário comercial, à noite e de madrugada, 

conforme necessidade do Departamento solicitante, para que não haja transtornos quanto a cancelamento 

de viagens por falta de combustível. 

 

6.1.9. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 

interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 

contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

 

6.1.9 Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 

 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

 

8.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
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8.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução do objeto, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

 

8.4. Providenciar os pagamentos à CONTRTATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, pelo Setor competente, conforme acordado. 

 

8.5. Prestar ao contratado as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 

solicitados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

 

Os objetos do presente contrato serão fiscalizados por OSVALDO DOS SANTOS FILHO, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 032.799.375-82 com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os 

termos e condições. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

8.1. O regime de execução do presente contrato será de acordo com o consumo. 

 

8.2. O recebimento do objeto deste Contrato, se concretizará depois de adotados pela Contratante, todos 

os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DASPENALIDADES 

 

9.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o 

Contratado às sanções prevista na Lei Estadual 4.660/86, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

 

9.2. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com o Contratante e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 

9.3. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

 

atraso até 02 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato; 

 

a partir de 03 (três) dias até o limite de 05 (cinco) dias, multa de 4% (quatro por cento) do valor total do 

contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 06 (sexto) dia de atraso. 

 

9.4. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, 

ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 
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9.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DARESCISÃO 

 

10.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei nº 8666/93. 

 

10.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei 8.666/93. 

 

Parágrafo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não 

cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇAJUDICIAL 

 

11.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 

retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -FORO 

 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Seabra - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 

testemunhas. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

13.1 Os valores estipulados na Cláusula anterior serão reajustados na mesma proporção e índice da 

inflação utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, garantido sempre o equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, nos termos do Artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA  – DO RECONHECIMENTO DOS

 DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

14.1. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n°. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAVINCULAÇÃO 

 

15.1. O presente contrato se vincula aos termos do processo administrativo de licitação – Pregão 

Presencial n°. 044/2021. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Ibitiara/BA,..........de ........................... de20XX. 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE IBITIARA / BA 

Nome 

Cargo/Função 

Contratante 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

Nome Cargo 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1ª- _ 

Nome: 
CPF/MF: 
 
 
 

2ª- _ 

Nome: 
CPF/MF: 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa..........................., CNPJ ................, com sede na Rua ..................nº......neste ato representado 

por.............................,RG..............., CPF...................... nacionalidade......................, estado 

civil........................., profissão. , residente na Rua........................, na cidade de......................, por 

intermédio de seu procurador(a) o (a) ..............................., RG.................., CPF , 

nacionalidade......................., estado civil........................., profissão. E endereço............................., 

DECLARA sob as penas da Lei, que a empresa que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art.3º da LC 123 de 14 de dezembro 2006, estando apta a fruir dos 

benefícios e vantagens legalmente instituídos por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da LC 123 de 14 de dezembro 2006, e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 

 

 

Local., .....de ................................ de ..... 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2021 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO QUE ATENDE AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 

  

A empresa..........................., CNPJ ................, com sede na Rua ..................nº......neste ato representado 

por.............................,RG..............., CPF...................... nacionalidade......................, estado 

civil........................., profissão. , residente na Rua........................, na cidade de......................, por 

intermédio de seu procurador(a) o (a) ..............................., RG.................., CPF , 

nacionalidade......................., estado civil........................., profissão. E endereço............................. 

DECLARA sob as penas das Leis:  

 

a) que atende plenamente a todas as condições de habilitação estabelecidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 044/2021;  

 

b) que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da empresa, que a 

inabilite ou a torna inidônea a contratar com a Prefeitura Municipal de Ibitiara, bem como com quaisquer 

órgãos da Administração Pública. E que se compromete a declarar em qualquer tempo quaisquer fatos 

supervenientes que por ventura incidam sobre a habilitação da empresa; 

 

 

Local., .....de ................................ de ..... 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES E DOS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 

 

 

A empresa..........................., CNPJ ................, com sede na Rua ..................nº......neste ato representado 

por.............................,RG..............., CPF...................... nacionalidade......................, estado 

civil........................., profissão. , residente na Rua........................, na cidade de......................, por 

intermédio de seu procurador(a) o (a) ..............................., RG.................., CPF , 

nacionalidade......................., estado civil........................., profissão. E endereço............................. 

DECLARA, nos termos e sob as penas da Lei, inclusive do art. 299 do Código Penal, para fins do 

disposto no Edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 044/2021, que observa os preceitos 

legais e regulamentos em vigor e se responsabiliza pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

 

Local., .....de ................................ de ..... 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 

(papel timbrado da empresa) 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitação Nº 044/2021 - Prefeitura Municipal de Ibitiara 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Razão Social da empresa: 

CNPJ nº: 

Inscrição Estadual nº: 

Endereço (Rua/Nº/Complemento): 

DDD/Telefone: 

E-mail: 

Dados Bancários: 

Dados da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato: 

 

No uso das atribuições legais, encaminhamos a Proposta de Preços para fins de participação no processo 

licitatório em pauta, sob as penas da Lei. 

 

Item Descrição Qtde Unid Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

      

 

 

Preço global da proposta por extenso: R$ ........................ (........................................................) 

 

Validade da proposta: ............. (não inferior a 60 dias, contados da data da sua emissão - informação 

obrigatória) 

 

Prazo de entrega: ............................................................ 

 

 

A empresa ................................................................... declara que estão inclusas no valor proposto todas 

as despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em 

embalagens adequadas. 
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A participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos termos e 

condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da licitação, assumiremos integral 

responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as 

especificações propostas 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

_____________, ______ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da empresa  

CNPJ da empresa  

Nome e cargo do responsável/procurador  

Nº do RG / Nº do CPF 

 

 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Na apresentação da proposta a empresa deverá declarar a marca do produto cotado, 
caso não o faça, a mesma será intimada pelo (a) Pregoeiro (a) a apresentar a marca do produto sob pena 
de desclassificação; serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexeqüíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que 
ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
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ANEXO X  

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominado Licitante para fins do disposto no Edital de 

Pregão Presencial nº XX/XXXX, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:  

 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº XX/XXXX foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Presencial nº XX/XXXX, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº XX/XXXX não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Presencial nº XX/XXXX, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº XX/XXXX quanto a participar ou não da 

referida licitação;  

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº XX/XXXX não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial nº XX/XXXX antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação;  

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº XX/XXXX não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Município de XXXXXXXXXXXX/XX antes da abertura oficial das propostas; e  

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  

 

___________________, ___ de ____________________de ____  

 

_____________________________________________  

Assinatura e Nome  

 

(no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, complementarmente indicar: Por Procuração 

/ Sócio Gerente / Sócio / .......) 

 


